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de tempo se constituam os tribunaes admi-

dos concelhos ou outras officialmen-

dividuos não recenseados como elegi-

Determina o citado:

Art. 276.° Os vogaes do tribunal, effecti-
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Os tribunaes adminis
trativos

A^sim, estarão constituídos os tri
bunaes administrativos no Continen
te do reino no dia 29 do mez corren
te, e se o governo 

a
transcripto artigo 345, leriam ainda

Sendo feitas verbalmente no aclo T
da eleição ou no do apuramento, hãotoraes terá de dar vista ao agente do

não reduzisse o
auctorisação doções não realisadas;

’ i Os processos pelos quaes, segundo

das causas de exclusão.
Havendo reclamações posteriores

de tem de referil-as, como o respe- 
ctivo processo, ao conhecimento do

Art. 345.® Os magistrados e mais func- 
cionarios administrativos são obrigados a 
apresentar se pessoalmente a servir os em- 

281.® § 2.° do citado codigo, o que para pregos, para que forem nomeados, promovi- 
.J communica também dos ou transferidos, no ;

a contar da comtnunicação cios despachos.
'» na 

communicaçào.
§ 1.® As nomeações, promoções ou trans-sabbado Seguinte, 

fereacias para as ilhas adjacentes de indiví
duos residentes no continente do reino, ou 
vice-versa, sómente obrigam á posse no pra- 
so <’ " _______I.
ção dos despachos.

§ 5.° 0 imposto municipal não é exigível:
1. ® Dos generos em transito;
2. ° Dos generos exportados do concelho;
3. ° Dos generos vendidos para revenda.
§ 6.° Ao imposto addicional ao real de agua é applicavel a dis

posição do I.® do artigo 134.°
| 7.° Os addicionaes ao real de agua podem ser cobrados cumu

lativamente com o imposto do estado, como fôr determinado em re
gulamento do governo: para a cobrança do imposto sobre os demais 
generos farão as camaras os regulamentos convenientes, podendo 
apropriar-lhes as disposições dos regulamentns do real de agua, e 
encarregar da cobrança, mediante prévio accordo com o governo, o 
pessoal empregado na fiscalisação e arrecadação d’aquelle imposto, 
ou cobral-os por administração própria.

Art. 139.° Os rendimentos e contribuiçõos municipaes, á ex- 
cepção d’aquelles para os quaes as leis e regulamentos tiverem pres- 
cripto um modo especial de arrecadação, serão arrecadados da mes
ma fôrma e com as mesmas formalidades prescriptas para a cobran
ça dos rendimentos e contribuições do estado, e sujeitos á mesma 
competência contenciosa.

| unico. As camaras municipaes gosam dos privilégios que, pe
los artigos 885.° e 887.- do codigo civil, pertencem á fazenda pu
blica, mas sem prejuízo d’esta.

Art. 140.° As camaras podem pôr em arrematação os rendi
mentos a que se referem os n.” 4.® e 6.° do | 1.® do artigo 131.° e 
os impostos indirectos, comprehendidos os addicionaes ao real de 
agua.

Art. 141.“ As despezas do concelho são obrigatórias e facul
tativas.

§ 1.® São obrigatórias:
l.° As da construcção, reparação e conservação dos paços do 

concelho, dos tribunaes de justiça de primeira instancia que tenham 
a sua séde no concelho :

, 2.° As da reparação e conservação das propriedades municipaes;
3. ° As da construcção, conservação e reparação das fontes, pon

tes e aqueductos;
4. ° As dos vencimentos e funccionarios e empregados pagos pe

lo cofre municipal;

doa por decretos d'esta mesma data; e visto uhecido 
o disposto no art. 345." e seus par«graphos |nam nn’t 
do codigo administrativo: manda Sua Ma- 
gestade Ei-Rei que no praso de dez 
quanto ao continente do reino, e no de vin
te pelo que respeita ás ilhas' adjacentes; os 
juizes e agentes do ministério publico, no
meados pelos referidos decretos, prestem ju
ramento e tomem posse dos respectivos car
gos, nos termos dos artigos 276.® e | unico, 
o r' ................
os devidos effeitos se 
aos conselheiros presidentes o procuradores 
régios das relações de Lisboa, Porto e Ponta 
Delgada.

Paço, em 18 de novembro de 1886.= 
José Lueiano de Castro.

substitutos, prestam juramento, por si | 2.* A auctoridade que fizer
- • ' • “> ou í

justificado, pode prorogar o praso para t aS reclamações originaes, jun- 
osse por mais trinta dias, ou pelo tempo ’ Y

por quemjque for necessário se houver impedimento

§ 3.® A prorogação de praso por tempo 
digo será conferida pelo governador civil superior a noventa dias só poderá ser con

cedida pelo governo.
§ 4.® As nomeações, promoções e transfe

rencias feitas pelo governo consideram-se 
da applicar aos agentes do mínis7e7io^™“i^“Pela Pul>licação dos despachos

■ a nomeação, feitas por escripto, hão de ser sim- 
transferencia, havendo motivo, piesmente mencionadas nas mpsmaá 
ode prorogar o praso para »• t reclamações originaes, jun- 

por mais trinta dias, ou pelo tempo, ’ . j
for necessário se houver impedimento‘as ao P^CeSSO, Com todos OS doCU- 

mentos que lhes digam respeito.
O governador civil, logo qne tenha 

recebido os processos eleiloraes, e à 
medida que os receber, examinadas 
as actas e as respectivas informações 
dos administradores do concelho, tem 
de referir «no praso de cinco dias» a 
conhecimento do tribunal adminis
trativo.

1. ° Os processos a respeito dos 
quaes houver reclamação;

2. ° Os processos relativos á elei-

0 «Diário do Governo» publicou 
ha dias, juntamente com os despa
chos para os cargns de presidentes e 
vogaes dos tribunaes administra livos 
e agentes privativos do ministério 
publico junto dos mesmos tribunaes. 
a seguinte portaria:

Sendo conveniente que em breve espaço
<
nistrativos dos diversos districtos, organisa- algum effectivo por impedimento CO- 

prestam juramento e to-

artigo 332, no aclo da eleição, nododus, contados desde que foram en- 
apuiarnenlo, ou depois d’elle até o tregues pelo administrador do con

celho.
De lodos os outros processos^elei-

3. ° Os dividendos de acções de bancos e companhias ;
4. ° 0 rendimento de estabelecimentos municipaes;
5. ° As multas por transgressão de posturas ou regulamentos de 

policia municipal;
6. ® As taxas pela occupação de terrenos e logares públicos e 

pelo uso dos bens de logradouro commum;
7. ‘ Os impostos;
8. ° As dividas activas;
9. ° 0 producto das multas impostas, durante o tempo em que 

é vedado o exercício da caça, aos que a venderem, comprarem, con
duzirem ou tranportarem ;
IP! 10.° Quaesquer outros rendimentos permanentes destinados por 
lei a constituir receita municipal.

| 2.® Constituem receita extraordinária :
1. ® As heranças, donativos, legados e doaçõe» ;
2. ® 0 pruducto dos empréstimos;
3. ° 0 producto da jalienação de bens ;
4. ® Os subsídios do estado ou do districto para melhoramentos 

municipaes; os do outro município para melhoramentos ou institui
ções de interesse commum, e os provenientes de quaesquer compa
nhias ou de concessões a companhias ou a particulares ;

5. ® Outros quaesquer rendimentos incertos e eventuaes.
§ 3.° As multas, a que se referem os n.0’ {5.® e 9.° do § 1.®, 

podem ser pagas voluntariamente, e n’este caso serão cobradas pe
lo máximo estabelecido nas posturas ou regulamentos de policia 
municipal. No caso de reincidência serão sempre pagas em dobro.

| 4.® A caça, durante o tempo a que se refere o n.® 9.® do § 
•1.®, será apprehendida nas ruas, estradas, caes, estações, mercados, 
lojas de viveres, casas de comida, hospedarias ou oiítros logares pú
blicos onde for encontrada, exposta á venda ou destinada a consu
mo, e será entregue aos asylos e casas de beneficencia, havendo-os 
no concelho, e, não os havendo, será vendida, constituindo o seu 
producto receita municipal.

Art. 132.® Os impostos municipaes são directos e indirectos.
Art 133.® Os impostos directos são :
1.” Uma percentagem addicional ás contribuições directas do 

estado, predial, industrial, de renda de casas e sumptuaria, ou áquel- 
las que as substituírem ;
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vos e _ _ _ _
ou por procurador, nas mãos do presidente promoção 
da relação. j
| unico. A posse d‘estes cargos será dadapi

pelo presidente do tribunal, ou por quemque for necessário se L 
suas vezes fizer; quanto, porém, ás primeiras por motivo do moléstia, 
nomeações posteriores á publicação d’este 
coi' _ 
do respectivo districto.

O § 2.° do citado artigo 281 man-
ud appiiuíii iiuo uu iiMiiiaivi iu.
publico o disposto nos artigos 273 e 
276 e seu paragrapho.

Segundo estes artigos, os mesmos 
agentes terão residência permanente 
na capital do districto, e a egual re
sidência são obrigados os substitutos. 0llL,rmP
quando chamados a fazer as vezes de P ’

n /de funccionar sobre reclamações elei-as informações dos administradores
, e ul 1 518111 laiaillcliiO 6 10“. ■ > * .i® . • . » <■/»>■

mam posse conforme o preceituado
dias Para os vojiaes e substitutos dos mes

mos tribunaes.
Determina o citado:

loraes os conselhos de districto.
Pelo artigo 342 do novo codigo, os te recebidas, tiveren sidoj-eleilos in- 

cidadãos eleitos para os cargos admi-E.lí____ _________ _________
nistrativos lèem de reclamar a sua veis, ou comprehendidos em algumas 
escusa perante o tribunal administra
tivo «no praso de oito dias», a con
tar da data da participação oíficial da ao apuramento, a mesma auctorida- 
sua eleição.

. As reclamações sobre eleições po-___
despachos* ser feitas, como o determina o mesmo tribunal, no «praso de cinco»

se mais curto praso não fôr marcado 
mesma

ilhas adjacentes de indivi- 
reino,

de sessenta dias a contar da commmúca-deser inseridas nas actas como forem ministério publico para os examinar 
dicladas pelos reclamantes, e sendoe reclamar perante o tribunal.



—

E o caso é que ainda hoje nós não sabe-

os nossos amigos, tinha rasão de ser.

A eleição de Amares

quaes são os seus verdadeiros amigos.

X.

ok

Nas egrejas promoveram desordens e tu-

por fôrma tão descomposta que bem mere- do corrente

quereis que houvesse compromisso para me-

não,

—Quereis que eu fôsse medianeiro ?
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Assim, nelas providencias tomadas sos amigos d’aqu?lle concelho. Esta é a mos relatando um facto que manifesta sin
• “ . • .* .rAn/l.,,1.» zvorv ninmmrn Jn Lau FA (Tiilnnm int n ííimntA A «1 i (Tnrvin fn n

contestar.*De facto na eleição municipal dedos nossos amigos da dos nossos adversa- 
Amares os nossos amigos tomaram dous ca- rios.

■ Tratava-se da escolha do indivíduo, quepetuas.

desejavam que os regeneradores tivessem 
maioria na camara, maioria qus seria flagel

concelho.
Um parocho d’uma das freguezias extre-alheio á nossa contenda.

—N’este caso, não me procureis a mim : 
o arbitro ficou morando em Lanhoso, e não

- Temos provas d’isto e por muita genero- 

■benemérito pastor, pedindo para elle as ben-

verifique que a urna não exprimiu a desaforos, 
vontade do corpo eleitoral, a annul- 
lação è uma necessidade.

governo, qoer.por adversanos, g^a Jflg» “

Poupou lh’o a generosidade, talvez exces
siva, dos nossos amigos, e sobretudo a na-

orgão de transmissão. E foi-o fiel. Lanhoso, 
planta mimosa que tinha de dizer por vós sim, ou

pela portaria Iranscripta.os tribunaes ver,la(le« que ninguém poderá, de boa fé, 
administrativos estarao constituídos 
a tempo de desempenhar estas miíihos. Uns entenderam que deviam luc- 
e oulras íuncções, e bom è que assim tar contra uma lista que representava a po-devia representar o concelho na junta geral 
seja, porque n’estes tribunaes se en-f 
contram asseguradas as garantias qm 
não ezisliam nos conselhos de dis 
Iricto.

Quer as causas de nnllidade te
nham sido praticadas por affeicoados prefere que os adversários morram agarra-ípenhar aqúelle cargo pela sua probidade

• • . nr\ nnlnnnínliA rlna nnnnnína í n o ooronfan in /I Annn 11 n r» In

8° L ...
de ciêr que os tribunaes administra-

, , * , VU1 w\vur vwa MKV uvvilll |.»* VVIUVK v aa w* “V **w “ va.aa «a v aaavaaa «a - • w Q '«« • vaxa vav. ll V11A U l/VUUUUJ

livos sejam rigorosos; sempre que se se soccorrer a milhares de tropelias e dele todo o ponto digno delia. Este cavalhei pações lilterarias ou de fôrma.

Sobejamente o confessei no momento emj 
que, por obediência á verdade, as referen-dade de argumentador, para concluir 
cias, obrigadas, ao seu nome, me saíram da 

sidade, não apresentamos aqui o nome dopenna, limpas e dignas.
. i \ x ■

cãos do venerando prelado d’esta archidio- política— s*e capaz de entrar nos sanctuaros 
i sua reveren- aonde por mais de dez annos tiveram mu-

§ 3.° Os indigentes não são obrigados a este imposto,
§ 4.° A prestação de trabalho não é devida a distancia superior 

a 6 kilometros da residência do contribuinte.
| 5.° A prestação de trabalho póde ser satisfeita pelo proprio 

contribuinte, por outrem em seu logar, ou reinedia a dinheiro pelo 
preço das tarifas, que a camara deve estabelecer annualmente.

§ 6.° O imposto lançado e exigido dentro do anno respectivo, 
mas não satisfeito no praso marcado paraja sua prestação, ê remido 
a dinheiro pelo preço da tarifa, e será cobrado executivamente pelo 
processo estabelecido para a cobrança dos impostos directos do esta
do; porém em caso nenhum pôde ser exigido fóra do anno para que 
foi auctorisado,

Art. I3G.° As taxas sobre os vehiculos limitam-se ás licenças 
para o seu uso no concelho, e não podem recahir sobre o facto do 
transito.

Art, 137.° 0 rol da contribuição municipal de repartição, que 
não fôr cobrada comulativamente com as contribuições geraes do es
tado, será, depois de approvado pela camara, publicado por editaes 
e estará patente por quinze dias na casa da camara a todos os con
tribuintes do concelho.

| unico. Nos oito dias immediatos a camara julga as reclama
ções apresentadas contra o rol, salvo o recurso para o tribunal ad
ministrativo.

Art. 138.° Os impostos indirectos consistem em uns tantos reis 
lançados sobre os generos vendidos no concelho para consumo.

I l.° Sobre os generos sujeitos ao real de agua, ou ao imposto 
que o substituir, o imposto municipal limita-se a uma percentagem 
addicional á pauta do estado, até o máximo fixado annualmente pe
las cortes.

§ 2.° Dos generos, que não estão sujeitos ao real de agua, po
derão ser tributados sómente aquelles que forem designados na pau
ta que o governo decretar.

§ 3.° A pau a, a que se refere o paragrapho antecedente, não 
poderá comprehender os generos isentos expressamente por lei do 
imposto para o estado.

§ 4.° A quota lançada sobre os generos não sujeitos ao real de 
agua nãe poderá exceder a 25 por cento do preço corrente de cada 
genero no mercado do concelho.

Depois, e com indesculpável desconheci- 
Sirva isto d’exemplo aos incautos que mento de matéria familiar, afeiou-se o qua- 

> a cau- 
fuga do apostolo des- 

_ . . , se o
simile biblico prestava, era na sua própria 
casa (política) e não na minha—pois que 
nunca fui confrade do articulista,—que este 
tinha de procurar o irmão prófuga.

Agora, e sob a data no principio decla
rada, veiu o repiso das sedices transadas, 

Ao “Regenerador” de 25*VabSstéjorMuSb. a dlffTO,ç, 
que ha entre medeador ou medeaneiro e ar
bitro, ou arbitrador ?

—Remetto-vos para qualquer lexiographo 
para vos poupar o trabalho de manuseardes 

Tenho por supérflua a declaração de que outros livros de mais ampla licção da mate- 
s. exc.a o sr. dr. Augusto Pimentel, andaria...

E porque sei que sois docil, fico, desde 
ja, fiando tudo da vossa probidade e leal-

• com- 
vosco, que mo não adjudicareis outra missão, 
que não seja a inherente ás funcçõas próprias 

E por que assim é, consinta a impiedosa d’aquella entidade.
Mas, se tendes duvidas, dou-vos a esco

lher—só para argumentar—a hypothese que

2. - Igual percentagem sobre os rendimentos em que não inci
direm as contribuições mencionadas em o n.° l.°. com excepção dos 
juros dos titulos de divida publica, dos vencimentos dos militares 
em activo serviço no exercito ou na armada, e dos vencimentos dos 
indivíduos que por lei gosem as mesmas vantagens dos militares em 
actieo serviço ;

3. ° A prestação de trabalho ou o valor correspoodente em dinheiro;
4. ° As taxas sobre os vehiculos :
5. ° As taxas pelas licenças para caçar nos -errenos municipaes, 

nos de logradouro publico, e nos alheios onde é permittido o direito 
de caça ;

6. ° As taxas pelas licenças para pescar nas aguas communs mu
nicipaes ;

7. * As taxas pela aferição de pesos e medidas;
8. ° As taxas pelo serviço dos cemitérios municipaes e concessão 

de sepulturas ;
9. ° As taxas sobre os cães, e animaes de carga que não estejam 

collectados em prestação de trabalho.
Art. 134.° O máximo de percentagem addicional ás contribui

ções directas do estado será annualmente fixado por lei.
§ 1." Se por qualquer motivo as dôrtes não fixarem a percen

tagem a tempo de poderem ser votados os impostos municipaes nas 
epochas designadas n’esse codigo, considerarse-ha auctorisada a per
centagem votada |no anuo nnterior.

2.° E’ applicavel a estes impostos o disposto no § 3.° do artigo 
59.® e nos artigos 60.° e 61.°

Art. 435.° O imposto de prestação de trabalho comprehende o 
serviço de pessoas e cousas, até dois dias em cada anno.

| 1.“ São obrigados a este imposto todos os chefes de familia 
residentes ou proprietários no concelho :

4.° Por si e por cada um dos membros da sua familia ou domés
ticos, de dezoito a sessenta annos de idade completos, que residirem 
no concelho e fojem varões validos :

2.° Por todos os carros, carretas, animaes de carga, tiro e de 
sella, que empregarem habitualmeme no concelho, no serviço do 
sua familia ou industria.

§ 2.° O indivíduo que for trabalhar com carro, carreta ou ani- 
maes não é obrigado a outro serviço pessoal.

blicos que abandonaram os seus deveres of nobres e desinteressados sentimentos, mu-

Apezar porém d’estas facilidades, para

esta acabará por derrotar o desmantelado dores lançaram mão dos meios mais indignos

ram que não convinha ao partido progres-ljsla o nome respeitável do, sr. Domingos alma chegaram á idolatria, 

abstiveram de entrar na lucta, como quemifacto ninguém mais 
tAnnLmA rvnr» An < I itauo n i» i ao r»»»»»r» • nrtiinnn nrinhoe irtiiAllii Annírrx »

caracter independente.
Assim prestavam os nossos amigos a ho

O primeiro estado da questão foi : 
Não entramos em lucta por culpa de quem

tunidade e a vantagem da pugna.
—A este respeito mantem-se intacta ade- 

Pois não poupou. Guerreou valentemente monstração de que tal não houve: é desne-

çando uns e vexando outros.
São fructos do exemplo que lhes dá ocabrirem o impedimento d’est'a disparitas

tal victoria não foi alcançada pelo partido póde prejudicar os que o seguirem!

pelo tal chamado partido regenerador, au louros; talvez que ainda voltemos a contaria que os ventos de tantas estações j; 
grand comptet, contra uma parte dos nos-mais e melhor. Por agora porém terminare-lnunca fizeram damno.. .—consinta,

luto respeito peta fé de cada qual, sem des-

importante, resta-nos ainda ponderar qnepontifice máximo... Triste exemplo quecw/riís,—e se compraziam em ver. de dia a em Villa Verde. Villa Verde foi um mero 
tal victoria não foi alcançada pelo partido póde prejudicar os que o seguirem.' dia, medrar, robustecer-se e desatar-se em 
regenerador contra o progressista, mas sim Eis aqui um pouco do que valem os taesfructos de copioso affecto a

contaria que os ventos de tantas estações já idas, disse o que vos aprouve.
“----------- J----------- ---------jSSQi n-------- ■- — -

A’falta de melhores, a opposição pro-garei 
cura engrinaldar-se com os louros d’uma nossos leitores o qae por lá vae. Não será certos que terá tido occasião de conheceu graçado, e não se teve em vista' que, 
chamada victoria alcançada no concelho depara lhes envejar a sorte... m». ..
Amares. Caso é para se dizer, parodiando a Apezar porém d’estas facilidades, para 
histórica phrase, que outra victoria como um triumpho tão mesquinho, os regenera- 

partido regenerador d’Amares,—reunião hy-e atiraram-se valcntemente á mais dèsen 
brida d’insofridos e d’ambiciosos, d’insigni- freada e mais reles galopinagem. 
ficantes e de transfugas. " j

Conhecedores do valor real da tal victo- muitos, berrando um d’elles na de Amares 
ria, nem mesmo a discutiríamos, se o rea
lejo governamental não nos atormentasse os cia prompto correctivo. 
ouvidos com uns hymnos por tal fórma de
safinados, que provocam merecida pateada.

Ha muita gente que ignora o altíssimo lurai bondade do digno administrador do 
valor, que em certos casos, tem um silen
cio prudente e circunspecto 1

Antes de mais nada convêm declarar que mas do" concelho levou a sua desaforada ga- 
não sabemos ainda qual seja dos partidoslopinagem até ao confessionário! 
políticos aquelle que tem a maioria na ca
mara de Amares. De dois membros da fu
tura vereação sabemos nós que são progres
sistas; de dois outros sabemos que se di
zem, e que talvez sejam, regeneradores; do cese. Fica porém de remissa 
quinto nada sabemos, por que nem mesmo cia, como ficam uns certos empregados pu-tua veneração e culto inegualavel os mais fôr mais grata ao vosso espirito.* Véde. Não 
o conhecemos no recenseamento eleitoral. 1-,!— ~ J------- -- ____ __1___ 2 ' - ;—’’ ; ' ... __ r__ L.
Só o tribunal administrativo o poderá des- ficiaes para galopinar pelo concelho, amea- tuaveis entre homens que guardavam abso- diação, e*, sim, para arbitragem ? 
cobrir... ’ ' . ..................... .....

. Feita esta primeira observação, que é

’ i só, 'he peço, que um d'esses homens, eu 
gularmente quanto é differente a lealdade se não retire da beira da loisa funeraria em 

que já agora tudo está sepulto para sem
pre, sem que a contorne de saudades e per-

Gumprida, assim, esta obrigação de 
lilica da camara transada —camara que le- do districto. |0s progressistas, mais zelosos piedade — pois qu e os homens da minha 

(, von a desordem, o cabos, o patronato, parado bem do concelho que de mesquinhos tempera se não apartam com olhos enxu- 
a administração municipal—outros entende-interesses de corrilho, incluíram na sua tos dos seres e das affeições que em .>ua 

„ ................,—vou pedir á
sista tão lastimável herança e por isso sede Almeida, da freguezia de Rendufe. De minha pobre intelligencia, hoje tão mal vi- 

’> digno de desem- sinliada ;pelo lado eflectivo em que, n’este 
e momento, sobre a exposta, outras fortes 

emoções se agitam e revolvem, que me per
mitia dizer quanto, por agora, quanto basta 

tal victoria, que ainda assim precisou de menagem da sua consideração a um homem á salvaguarda da honra pessoal, sem preocu-

ro é parente dos srs. Almeidas e a elles tem 
constantemente prestado valiosos e relevan 

mos qual das opiniões em que se dividiram tissimos serviços. Era pois jtisto esperar que nos entreteve e, assim, fez passar a oppor- 
■’ ’ ' ’ . a opposição poupasse um nome tão sympa tunidade e a vantagem da pugna.

Talvez pensassem melhor aquelles qnethico e tãs bemquisto.

o nome d’este honrado cavalheiro, tornan-cessaria a producção de novas razões e, mais 
lada, causticada e reduzida ás suas justas do-se salientes n’essa guerra, os propriosainda, e de quaesquer provas, 
proporções, pelos nossos amigos da mino- srs. Almeidas! I!
ria...

$£ effectivamente os regeneradores che-ainda prestam serviços áquelles srs. Quanto dro, sobre tela nova, procurando-se 
reta a ter maioria na camara, verão osao snr. Domingos de Almeida, estamos sal da abstenção na fuga do aposte



ANNUNCIOS

ro,

J. A. de Sepulveda.

NOTICIÁRIO
Ao «Regenerador»

(lOi)

Desgraça
o

da Cunha Meirelles, ausente em

(101)

Comarca de yilla Verde
ÉDITOS DE 30 DIAS

uso d’este, considero-mo auctorisado a expli
car-vos o como e porquê a minha obra de 
paz saiu má...

por meio de eoergicos processo»...

ja vamos, ao orgão do par lido regenerador 
bracarense, por molivos que escusamos aqui 
mencionar, mas pode desde já ficar cerlo de
<
deira altura do illustrado collega—visto

O ar. «Ir. Augusta Pimentel e o 
«Regenerador»

Dictadura 1

Em certas casas de petiscos os frequen-

“"J^de Meirelles. na execução que 
lhe move o Bacharel Francisco 
Martins Rodrigues d’Oliveira, de 
São Pedro de Valbom, e outros

lima e rega em 1200000 reis.
Pelo presente são citados to- 

'dos os credores incertos para 
assistirem á arrematação e aos 
mais termos da execução sob

Casas torres e terreas e eido 
junto, de lavradio, vidonho e oli-

logico a que se procede por obi- 
to de seu pae, José Joaquim Bar-

Comarca de yilla yerde 
ARREMATAÇÃO

No dia 5 de dezembro, pro- 
ximo, ás 10 horas da manhã, no 
Tribunal de Justiça desta co- 

beus marca, se ha de arrematar os

Fallecimento

Falleceu no Rio de Janeiro o abastado c pita- 
lista Francisco José Cardoso Machado, tio do sr. 
Barbosa e Brito c valheiro d’esta villa a quem o 
finado deixou um i_ ___ „ .
numero publicaremos as principaes disposições 
do seu testamento.

Ao sr. Barbosa e Brito os nossos sentidos pe- 
zainos.

Villa Verde 11 de Novembro de 1886. 
O Escrivão, 

Gaspar Augusto Telles.
Verifiquei

O Jmz, de Direito
Magalhães. (100)

Comarca de yilla yerde
ÉDITOS DE 30 DIAS

amigo particular, havia incompatibilidades
pessooos. , . -

Ponho ponto aqui, mas com o protesto de não tem prelo, tem carvao, e uão duemo- 
convencer a final, se outro final houver n’es-A n"a ,o,n o,n vo’! ,ln ,ín,a "nrn"fl n 1,80 ,ln 
ta inglória jornada.

Villa Verde, 26 de novembro do 1686.

se papelucho anonymo, e>sa coisa rabiscada meri/.os. 
por meia dúzia de lypos afadistados—padres n * 
e seculares—não pode por irais tempo con-1 
ter-se nos limites d‘uma boa educação, e 
por isso nos appareceu em o seu ultimo nu
mero resfolegando horrendas cóleras d‘uma 
supioa chateza, e só próprias d‘uns rele 
safardanas de pau e corda.

Esbandalhado na phrase, assim assim co
mo o devem ser nos gestos, chamara porca
ria, elles—os porcos—ao que facilmente se 
faz desapparecer com a leva passagem d‘uma njcipal d"esle concelho a"cabou de dementar) 
escova, emquanlo esses miseros ____ rZ. P.. ___ '____ , ’ ’
esses lazaros de podridão jamais poderão (|U0 agressiva, um nosso prosado amigo, a 
conseguir, por mais esforços que façam, o 
desapparecimenlo de milhares de puslulas, 
de escoriações repellenles, que alguns es-

a que ia atrelado um cavallo bastante fo- nado dia da semana, com um

Ãs tripas, por exemplo, são forçadas ao 

seguinte íettreiro, ra d’esta comarca.
Villa Verde 16 de Novembro de 1886i 

O escrivão 
Gaspar Augusto Telles.

Verifiquei 
O Juiz de Direito 

Magalhães.

legatários parte incerta no império do Bra- 
■ zil, para todos os termos até fi
nal do inventario orphanologi- 
co a que se está procedendo 
ior fallecimento de seu pae Fe- 
isberto da Cunha Meirelles, mo
rador que foi na freguezia de 
S. Christovão do Pico, d’esta 
comarca; e bem assim os inte
ressados, credores e legatários 
desconhecidos para dentro d’a- 
quelle praso dedusirem seus di
reitos. sob pena de revelia.

Villa Verde 22 de Novem
bro de 1886.

O escrivão
Francisco Feio Soares d‘Azevedo.

i a exaclidão (106)
O Juiz de Direito

Magalhães.Do «Regenerador» lodos se safam, tapan-

________________

modo que instantes depois era cadaver.
Esta lamentável desgraça consternou pro- 

fundissimamente todas as pessoos que a 
presenciaram e muito principalmente os da Povoa I 
srs, drs. Lima e Sepulveda.

Áo sr. dr. Lima enviamos a expressão 
profunda do nosso sentimento.

Sandice*
O «Regenerador» (a quem a eleição mn- 
. ...................... . )

coitados, descompõe por urna forma, maia ridícula
i 

quem atribuo a paternidade d’um artigo pu
blicado no nosso ultimo numero.

Logo no principio d‘essa descompostura, 
Zurros.ainda assim leein querido aniquilai diz que «nós especloramos tanta saudice e 
_ j ' • tanto a esmo que causamos dó »—Ora para

Não podemos responder hoje, como dose- dizer isto o «Regenerador» escreveu este 
pariodo; textual.■

«Chama vicloria a «Folha», e em uns ur
ros c. __

que nos havemos de saber colocar á verda-ia[1ta saddice, etc..

que assim o quer, 
r ’ . ’

cho, o nojento pasquim afadislado.

—N’este caso, que tendes commigo, soldo o nariz, como de ao pé d’uina estrumei- 
■ ' ’ ’ ' ra lodos fogem, enojados.

O snr. dr. Augusto Pimentel declara, sem ____
1 le,n de 

comtnum com o papelucho, como quera de
seja varrer a sua testada e ficar limpo.

Para nós era bem escusada a declaração 
do snr. Pimentel. Somos seus adversários 
mlransígenles, e não somos mesmo <los que 
ii reputam um ornamento da magistratura 

quando não estivesleis pela lista proposta: aportuguesa, denominação que, de resto, é 
•_ __________ • «--'-.poje um logar eommum; somos d.s que

porquê, cm verdade, o que íizesteis foi acham nociva e pretenciosa a soa inlerfe- 
usar do um direito, que ine não tínheis do- rencia na política d’um concelho (Ponde uão 

é natural e onde nem tem família, nem te:;- 
nem vínculos de qualquer especie—ma 

hygiene: as exhumações, ao direito. E eu, no íraucamenle, .-.ejam quaes forem as i 
... ujcompatibilídades, nunca nos atreveremos a

cuspir sobre o seu caracler a injuria de o 
julgar redactor do «Regenerador»! Compre 

r Foi, meramente, por duas causas: eu não Rendemos o respeito que se deve aos ad- 
lograr dar-vos, sem culpa de vontade, como lersanos e por isso nunca seremos nós quem 
procuradora junta geral, um cavalheiro, aliás lhe imputo factos de tal fôrma vergonhoso.' qq Amares, 3. Saber '. 
importante e a todos os respeitos digno—o 
sr. Amaro d’/ízevedo;—e o dar cabida na

legado.
Attendei mais: as inhumações obedecem à

obito de Maria Josefa Ferreirâ 
_ moradora que foi na freguezia 

de Godínhaços, d’esta comarca; 
—e nos termos e para os effei- 
tos do § 4.°, do art/ 696/ do Cod. 
Proc. Civil.

Villa Verde 11 de Novembro de 1886. 
O escrivão

Gaspar Augusto Telles.
Verifiquei 

O Juiz de Direito
Magalhães. (102)

i v,Pc±rad°s Comarca de Villa Verde
ÉDITOS DE 30 DIAS

Por este juizo, e cartório de 
=»Telles,=no inventario de me, 
nores, por obito de Antonio José’ 
Alves, morador que foi na fre
guezia de Santa Marinha d’Oriz, 
d’esta comarca, correm éditos 
de 30 dias, nos termos e para 
os eífeitos do § 4/, do art/ 696/

e degradantes.
oi. Auicnu u AW.OUU,-o u ua. vav.u« ..« De mais d‘isso lodos sabem que o papel
lista-projecto ao nome do sr. Lobato Malhei- braguez é anonymo, como todos os pasquins.
", sem adivinhar que entre elle e o sr. No-Uma especie de parede de latrina onde, for 
guoira, vosso valoroso correligionário, e meu tn a mente, faiantesde varias especies rabis 

........ ...... . ' cara sandices collossaes ou obscenidades lôr-
pas. Não tem redactores, temprepetradorcs, reil’0, COrteS, quinteil’0, terra la-

o que tem em vez de tinta, porque o uso do 
vocábulo está fora da praxe.

Na’tardo de quarta feira, 'tendo ido 
nosso distinctissimo amigo o sr. dr. Sepul 
veda, visitar a Prado o sr. dr. Lima, dei- ------ . . -
xou á porta da habitação d’este sr. o carro tadores são mimoseados, em ura determi- 

. • ■ • • . ____j_ J*» «vMwwAMa* az-»*-»-» I» r» wtnto

especial.
wavvJ As tripas, por exemplo, são forçadas ao 
cavallo domingo. N’esses dias os donos das locan 

» • MztlIztAAvM A q carriiinta Intfrnim

em gordos caracteres:
Hoje ha tripas

Braga, a cidade fiel dos arcebispos, pôde 
parodiar os taberneiros e annunciar, á terça

Hoje ha juiz da Povoa
..v «v,v uv « w «.u. ,aw vax.w v De facto este saboroso manjar esto deli- 

empuchões deu o animal que atirou por cioso piteu olferece-o Braga, aos freguezes 
terra com o infeliz, atropelando-o por tal gulosos de Villa Verde e Amares todas as 

terças feiras!
Para não faltar ao costume na passada 

terça feira houve tripa, isto é, houve juiz

logar de Quintas, Testa fregue
zia de Villa Verde;—e bem as
sim são citados para deduzirem (]0 o interessado Antonio José

pratinho mais seus direitos, no mesmo inven
tários os credores e I
desconhecidos, ou residentes fó-

Por este juizo e cartono de=- 
Telles = correm éditos de 30 
dias, a citar João Antonio Bar
bosa, auzente, em parte incerta,

Solemnitlade religiosa

Esteve imponente a solemnidade religio-.. nQnwnnn'' •
sa que levo lugar ante-hontem na egrejahma e rega em 920#000 reis.
dos Congregados, em acção de graças pelo Casas torres e terreas e eido 
iXtdT&stro1!0 sr' “r‘5,!lhar0 teé junto, de lavradio, vidonho eoli-

Houve míssa e Te-Deum, cantando-se noveiras, no logar do Barrai da 
fim o Tantum-ergo-, á missa tocou a banda inesma freguezia, COm agua de 
do regimento : o Te-Deum e Tantum-ergo .. ° .

Alô que finalmente o «Reg°nerador», es- foFarn executados pela capella dos srs. Es-

O templo estava magniíicamente adorna
do pelo sr. José Pereira da Cunha, arma
dor da rua do Souto.

Assistiram as auctoridades ecclesiasticas, 
civis e militares, muitos cavalheiros e se- , ..
nhoras, bombeiros municipaes, policia ci- pena Cie revelia, 
vil, etc., etc.

Por este juizo, e cartorio de 
=TelIes,=correm éditos de 30 
dias, citando Manoel Antonio 
Coelho, auzente, em parte incer- 

■ímTÒrtante^ iégaJo'Nn próximo ta, no Brazil, para todos os ter
mos, até final, do inventario de Ve^r\c},'l®1 
menores, a que se procede por

goso.
Pouco depois, ou por que se assustasse 

ou por outro qualquer motivo, o 
começou a inquietar-se e a querer fugir das, coljocam á porta 
com o carro.
Um afilhado do sr. dr. Lima, estimável rapaz 
de 20 annos de edade, praticante da Pharma
cia que se acha no mesmo edifício, correu, 
para o cavallo com o fím de impedir que feira : 
elle fugisse.

Mas, no acto de o segurar, taes saltos e

Villa Verde I I de Novembro de 1886. 
O.Escrivão 

Gaspar Augusto Telles.
Verifiquei a exactidão 103)

O Juiz de Direito
Magalhães.

Comarca de Villa Verde
ÉDITOS DE 30 DIAS

Por este juizo, e cartorio de 
=Telles,=-correm éditos de 30 
dias, a. citar Alberto de Sousa 
Guia, solteiro, auzente, em parte 
incerta, no Brazil, e Antonio 
Gaspar de Sousa Guia, solteiro, 
menor, púbere, auzente, em par
te incerta, na cidade do Port,o 
para todos os termos, até final, 
do inventario orphanologico a 
que se procede por obito de An- 
tonio de Sousa Guia, morador 
que foi na freguezia de Moure, 
d’esta comarca;—e nos termos 
e para os eífeitos do § 4/, do 
art/696/do God. do Proc. Ci
vil.

Villa Verde 16 de Novembro de 1886;
O escrivão 

Gaspar Augusto Telles. 
Verifiquei a exaclidão 

O Juiz de Direilo 
Magalhães 

x J --------------------------------------------

até final, do inventario orphano-Comarca de Villa Verde
ÉDITOS DE 30 DIAS

Pelo juizo de direito da co- 
bosa, viuvo, morador que foi no rnarca de Villa Verde e cartorio 

do escrivão abaixo assignado, 
correm éditos de 30 dias citan-

de patriotismo emprestado expeclora 
»• >

Ora a este dizer, salvo seja, é que nós no Brazil, para todos OS termOS, 
chamamos sandice. Pois que diabo significa ...... . .

Nada perde com a demora o pífio papelu-isio : tChama vicloria a Folha»... Sim, a
que é que chama a «Folha» victoria?

Sabe que mais, «Regenerador», o que a 
«Folha» lho chama é simplesmente—tolo.

eu do que pude fazer vos dei conla exacta?!
—Olhae, ainda: Vós estaes-vos accusando ------- -------- „........... —

doidamente! Pois não vêdes que, se eu fôra quoFalguem lh*o peça, que nada 
arbitro, pelo concurso do vosso compromis
so, a vossa obrigação era estar pela senten 
ça. para vos ficar o direito de accusar a ini
quidade do juiz ?

Mas, vós reconhecesteis que nem havia 
arbitro nem. conseguintemente arbitramento.

nós não vos accusamos de faltosos de pala
vra,

! Casas e eido, no logar da Es- r 
.cada, freguezia de Villarinho,Jj 
que se compõe de casas torres 
com sallas, lojas, varanda, ter-

r • j c -do God.!do Proc. Civil,vradia, vidonho e arvores—reis - - - - - -
4000000.

Campo da cerca na freguezia 
do Pico, que se compõe de terra 
lavradia, vidonho com agua de
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Todo o hospede que assim o prevenir, terá na estação do ca 
minho de ferro um carro para lhes conduzir as suas bagagens

w-
--

I

Deposito Geral:

A este hotel pertence o novo GHALET a 
melhor e mais bem situada casa deste Sanctuario.

0 XAROPE DEPURATIVO do DrGIBERTé 
de composição sempre idêntica, faoil 
de tomar e emprega-se em muito 
pequenas dúses.

AS GRAGÊAS DEPURATIVAS lODURADASdoD GIBERT 
encerram cxactamente todoe os princípios aotlvos do Xaropo.— Em razão do 
seu pequeno volume são exlromamente laceis o agradaveis de tomar e convém 
especialmente ás Senhoras, ãs pessõas que viajam ou cujas oooupações obri
gam â comer lóra de casa o às que procuram um tratamento discreto.

Ver a Noticia, tpw ticomytinha cada frasco.
-x-) Cumpre desconfiar das numerosas

f Qf, /“Falsificações e Imitações e exigir 
''-ipfcp/ alem das assignaturas em frente,
& impressas com tinta vermelha, o

Lç7jJ Sellodo Governo francês, impresso com 
Cr' tinta aznl sobro o rotulo do envoltorio decadafrasco ,
PARIS, 31, RUA DE CLÉRY E RUA POISSONNIÈRE, 2, PARIS

B EM TODAS AS PHABMACIAS B DHÓGABIAS.

AâAAAAAAAAaA»

Ob siphões àc grande e pequena bomba sío solidos e de fheil Hmpeza
J. HERMAMN-LACHAPEL.LE

O. BOVLET & C." Succemaore* Engenlieis-on Coam 
RUA BOINOD. 31-33 (Boulevard Ornauo 4-6) PARU 

liemeissu franqueada do i>ro«pecto detalhado

Pnlwal TntírntóoMl “
»RI> 197 9

N’esta imprensa acceitam-se todos os trabalhos concer
nentes áart e typographica e executam-se com* promptidão e 
nitidez, para o que tem pessoal competentomente habilitado 
e variadíssimos e modernos typos, tarjas e vinhetas, fazen
do-se as impressões a preto, ouro ou cores, conforme a von
tade do freguez.

Preços convidativos.

Novo íippttrelltoKinho eonfiitrto muito barato 
MEDALHA DE OIRO Nfi EXPOSIÇÃO UNIVERSAL DE I878 

APPÂRELHOS COíJTi^UOS 
Pnra a fabricação de bebidas gazozas

Aguas de Seltz, Limonadas, Soda-Wator, Vinhos ospumosos, cervejas 
Os uuioos que são prateados por dentro

Semolina]
NOVO ALIMENTO RECONSTITUINTE Í

COMPOSTO PELOS J

RR. PP. TRAPEIROS dojlosteiro de PORT-da-SALUT |
Os princípios reconstituintes da Semolina são obtidos ao n 

,, mesmo tempo pela porção cortical dos melhores cereaes. H 
•l e dos sacs naturaes Uo leite de vacea uA.. tendo soffrido H 

- r alteração alguma. S
** Creou-se apparelhos especiaes muito aperfeiçoados, tanto |- 

para evaporar o soro do leite e misturai ó com a farinha ■ 
como também para dar a esta mistura a forma de graintos I 
que a torna mais íacil de ser empregada. H

Este excellente producto é receitado pelas summidades I 
medicas ás pessoas fracas, aos Convalescentes, ás Crianças, I 
ás Amas de Imte, ás pessoas que leem o estomago cancado, ■ 
o leito debilitado ea todas aquellas de constituições deli- ■ 
cadas, com a certeza de dar-ehes um remedio eilicaz. B

PREÇO DE CADA LATA : 3 FR. 50 Ã

pelo uso dos simplices ou dos vege- 
- — -------------------------- — taes. 0 doente absoroia grande

Vícios do Sangue, se manifestam ■ ■ quantidade de liquidas sempre 
c»»...., desagradaveis e se efíeitos faoo-

ratets se danam, eram elles prin- 
cipalmente devidos ao regimen 
severo e prolongado à que se sub- 

----- ....... . --------- — mettiam os doentes e ao qual, as 
meios empíricos, tao absurdos mais das vezes, só resistiam aquellcs
rnmn a quc erj,0 dotados de constituição

robusta.

(te©®®

i
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^FART^S,J8C^0FUMs

DO S^.TSTGTTE
o todo» o> accldentes prorenlontcs de Moléstias contagiosas (sypbflftfcas) ncentea ou antigas 

e rebe-Mea ti qualquer outro tratamesito
CUBADOS SEGUBA E BADICAI.MBNTB PBLOS

„ UNIOOS VERDADEIROS

do GIBEJRT
Approv.idopola Academia de Medicina de Paris e autorlsado pela Junta do Hyglenedo Brazll.
As Aff ecções rheumaticas e sobre

tudo as Moléstias da Pelle e os
sempre sob fôrmas ião desagradá
veis e algumas vezes são Ião rebeldes 
que semaire -procurou-se remedios 
capazes de cural-as rapidamente.

Primilivamenle recorria-se aos
como perigosos; 'depois, pouco á 
pouco, foram elles substituídos

Todas estas panacéas foram pouco á pouco substituídas pelas prepa-

ELIXIRES, ROBS. eto.

razão pela qual cãhiraiu, quasl todas.* no esquecimento. 4
A chimica moderna, deitando por terra todas as theorias antigas,pro- 4 

porcionou á arte de curar immenso progresso e fèl-a chegar, em pouco tf 
tempo, ao logar que hoje occupa. 3

Em 1841, o D' GIBERT, Membro da Academia de Medicina de Paris, 4 
Medtco-Chefe do Hospital Sainl-Louis, em collaboracào com o Sur BOU- tf 
TIGNY, Pharmaceutico, substituiu todas as antigas preparações pelo 1 
Xaropo que traz actualmanle o seu nome : V

Xarope Depurativo iodurado do Dr Cribert. 4 
Os effeltos maravilhosos que obteve foram confirmados, suocessl- 4 
vamente, desde então nos outros Bospitaes de PABI9 e nos do tf 
XONDRC3, NEW-YOR1C, SIO-DB-laNEIBO etc.

£' o Depurativo mais activo e eco- tf 
nomico de todos os depurativos co- 2 
nhecidos. Convém i todas as edades 
e temperamentos dos dois sexos. 4

4
4 
1 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
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